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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

AUTÓGRAFO Nº 7.194
de 2 de dezembro de 2025


(Projeto de Lei de autoria do vereador José Fernandes de Oliveira Junior)
“Denomina de “Odair Augusto Estevam (Passarinho)” a “Rua 02” localizada no loteamento Residencial Vivendas Bela Vista.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU: -
Art. 1º Fica denominada de “Odair Augusto Estevam (Passarinho)” a Rua 02 localizada no loteamento Residencial Vivendas Bela Vista, com início na Estrada Municipal Gentil Lourenção e término na Antiga Estrada Municipal de Vitoriana ao Rio Bonito Campo e Náutica, no mesmo loteamento. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador Antonio Carlos Vaz de Almeida
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